
N.o 30 — 10 de Fevereiro de 2006 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 1977

INFARMED delibera revogar a AIM dos medicamentos supramen-
cionados e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

19 de Janeiro de 2006. — O Conselho de Administração: Vasco
Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa Car-
valho, vice-presidente — Emília Alves, vogal.

Deliberação n.o 195/2006. — A firma Laboratório Nor-
mal — Produtos Farmacêuticos, S. A., titular das autorizações de
introdução no mercado (AIM) dos medicamentos Ulceridine, Cápsula
a 200 mg, concedida em 5 de Janeiro de 1978, consubstanciada na
autorização com os registos n.os 9467944 e 9467936, e Ulceridine, Cáp-
sula a 400 mg, concedida em 5 de Janeiro de 1978, consubstanciada
na autorização com os registos n.os 9467969 e 9467951, requereu ao
INFARMED a revogação das mesmas, conforme ofício de 15 de
Dezembro de 2005.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar as AIM dos medicamentos supramen-
cionados e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

19 de Janeiro de 2006. — O Conselho de Administração: Vasco
Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa Car-
valho, vice-presidente — Emília Alves, vogal.

D e l i b e r a ç ã o n .o 1 9 6 / 2 0 0 6 . — A f i r m a R A T I O -
PHARM — Comércio e Indústria de Produtos Farmacêuticos, L.da,
titular das autorizações de introdução no mercado (AIM) dos medi-
camentos Carvedilol Ratio, 3,125 mg Comprimidos Revestidos, con-
cedida em 9 de Fevereiro de 2004, consubstanciada na autorização
com os registos n.os 4960589 e 4960688, Carvedilol Ratio, 6,25 mg
Comprimidos Revestidos concedida em 9 de Fevereiro de 2004 con-
substanciada na autorização com os registos n.os 4960787 e 4960886,
e Carvedilol Ratio, 25 mg Comprimidos Revestidos, concedida em 9
de Fevereiro de 2004 consubstanciada na autorização com os registos
n.os 4960985 e 4961082, requereu ao INFARMED a revogação das
mesmas, conforme ofício de 20 de Dezembro de 2005.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar as AIM dos medicamentos supramen-
cionados e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

19 de Janeiro de 2006. — O Conselho de Administração: Vasco
Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa Car-
valho, vice-presidente — Emília Alves, vogal.

Deliberação n.o 197/2006. — A firma MEDIBIAL — Produtos
Médicos e Farmacêuticos, S. A., titular da autorização de introdução
no mercado (AIM) do medicamento Gastrimuto, Comprimido Reves-
tido por Película a 400 mg, concedida em 27 de Abril de 1996, con-
substanciada na autorização com os registos n.os 2384386, 2667285
e 2384287, requereu ao INFARMED a revogação da mesma, conforme
ofício de 27 de Dezembro de 2005.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar a AIM do medicamento supramen-
cionado e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

19 de Janeiro de 2006. — O Conselho de Administração: Vasco
Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa Car-
valho, vice-presidente — Emília Alves, vogal.

Deliberação n.o 198/2006. — A firma Bristol-Myers Squibb Far-
macêutica Portuguesa, L.da, titular da autorização de introdução no
mercado (AIM) do medicamento Vingel Líquido, Suspensão Oral, Asso-
ciação, concedida em 24 de Novembro de 1988, consubstanciada na
autorização com o registo n.o 9699504, requereu ao INFARMED
a revogação da mesma, conforme ofício de 15 de Dezembro de 2005.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar a AIM do medicamento supramen-
cionado e anular o respectivo registo no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

19 de Janeiro de 2006. — O Conselho de Administração: Vasco
Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa Car-
valho, vice-presidente — Emília Alves, vogal.

Deliberação n.o 199/2006. — A OM Portuguesa — Laboratórios
de Especialidades Farmacêuticas, S. A., titular da autorização de intro-
dução no mercado (AIM) do medicamento Subreum, Cápsula a 24 mg,
concedida em 30 de Dezembro de 1998, consubstanciada na auto-
rização com os registos n.os 3691789 e 2845782, requereu ao INFAR-
MED a revogação da mesma, conforme ofício de 23 de Dezembro
de 2005.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar a AIM do medicamento supramen-
cionado e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

19 de Janeiro de 2006. — O Conselho de Administração: Vasco
Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa Car-
valho, vice-presidente — Emília Alves, vogal.

Deliberação n.o 200/2006. — A firma Organon Portu-
guesa — Produtos Químicos e Farmacêuticos, L.da, titular das auto-
rizações de introdução no mercado (AIM) dos medicamentos San-
drena, Gel a 0,5 mg, concedida em 6 de Março de 1998, consubstanciada
na autorização com os registos n.os 3964384, 3964483, 2693588 e
2693687, e Sandrena, Gel a 1 mg, concedida em 6 de Março de 1998,
consubstanciada na autorização com os registos n.os 3964285, 3964186,
2693885 e 2693786, requereu ao INFARMED a revogação das mes-
mas, conforme ofício de 7 de Novembro de 2005.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar as AIM dos medicamentos supramen-
cionados e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

19 de Janeiro de 2006. — O Conselho de Administração: Vasco
Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa Car-
valho, vice-presidente — Emília Alves, vogal.

Aviso n.o 1647/2006 (2.a série). — Por despacho de 23 de Janeiro
de 2006, no uso de competência delegada, e de harmonia com o
disposto no artigo 8.o do Decreto Regulamentar n.o 61/94, de 12 de
Outubro, autorizo a sociedade SANÓBIA — Centro de Saúde e Esté-
tica, L.da, com sede na Rua de Joaquim Paço d’Arcos, 11, 1500-365
Lisboa, a comercializar por grosso e importar substâncias estupefa-
cientes, psicotrópicas e seus preparados nas instalações da sociedade
PROFARIN — Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Industriais,
L.da, sita na Rua da Quinta dos Grilos, 30, pisos –1 e 0, 2795-514
Carnaxide, sendo esta autorização válida por um ano a partir da data
desta publicação e considerando-se renovada por igual período se
o INFARMED nada disser até 90 dias antes do termo do prazo.

24 de Janeiro de 2006. — A Directora de Inspecção e Licencia-
mento, Lina Santos.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
e da Educação

Despacho n.o 3234/2006 (2.a série). — O despacho
n.o 21 263/2005, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 194,
de 10 de Outubro, procedeu ao destacamento, nos termos do
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, para as funções
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de apoio administrativo no meu Gabinete, de diversos funcionários
do quadro único de pessoal do Ministério da Educação.

Considerando que alguns dos funcionários deixaram de prestar fun-
ções no meu Gabinete, há que proceder à actualização do citado
despacho e à regularização da sua situação jurídico-funcional.

Nestes termos, determino a cessação do destacamento no meu Gabi-
nete dos seguintes funcionários:

a) Maria Fernanda Azevedo Nogueira — desde 26 de Setembro
de 2005;

b) Ana Paula Conceição Gomes Pinota Fonseca — desde 21 de
Novembro de 2005;

c) Maria Fernanda Rosa Santos Pinto — desde 1 de Janeiro de
2006.

4 de Janeiro de 2006. — O Secretário de Estado Adjunto e da
Educação, Jorge Miguel de Melo Viana Pedreira.

Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação

Despacho (extracto) n.o 3235/2006 (2.a série). — Por despacho
de 18 de Janeiro de 2006 da subdirectora-geral dos Recursos Humanos
da Educação, proferido no uso de competência subdelegada:

Maria Florinda Leite Martins, auxiliar de acção educativa do quadro
de vinculação de pessoal não docente do distrito do Porto — auto-
rizado, de acordo com o estabelecido no n.o 1 do artigo 82.o do
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, o regresso ao serviço da
situação de licença sem vencimento de longa duração. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Janeiro de 2006. — A Subdirectora-Geral, Idalete Gonçalves.

Despacho (extracto) n.o 3236/2006 (2.a série). — Por meu des-
pacho de 18 de Janeiro de 2006, proferido no uso de competência
subdelegada:

Maria Amélia Areias, técnica superior de 2.a classe, área de psicologia,
da Direcção Regional da Educação dos Açores — autorizada a
transferência na mesma categoria para o quadro regional de vin-
culação dos psicólogos dos serviços de psicologia e orientação da
Direcção Regional de Educação do Norte do distrito do Porto,
nos termos do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 85/85, de 1 de Abril.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Janeiro de 2006. — A Subdirectora-Geral, Idalete Gonçalves.

Direcção Regional de Educação do Alentejo

Escola Secundária D. Sancho II

Aviso n.o 1648/2006 (2.a série). — Nos termos dos artigos 95.o
e 96.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada no placard destinado ao pessoal não docente
a lista de antiguidade do referido pessoal afecto ao quadro deste
estabelecimento de ensino com a referência a 31 de Dezembro de
2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

24 de Janeiro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Palmira de Matos Caixado Ortiz.

Direcção Regional de Educação do Algarve

Agrupamento Vertical de Escolas de Almancil

Aviso n.o 1649/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada na sala de professores deste Agru-
pamento a lista de antiguidade do pessoal docente deste estabele-
cimento de ensino reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

25 de Janeiro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Virgínia L. C. V. Palhares.

Agrupamento Vertical de Escolas São Pedro do Mar

Aviso n.o 1650/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 93.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada na sala de convívio do pessoal a lista de
antiguidade do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino,
reportada a 31 de Dezembro de 2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias, a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República, para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

13 de Janeiro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Manuela de Sousa Baptista.

Direcção Regional de Educação do Centro

Escola E. B. 2, 3/S de Oliveira de Frades

Aviso n.o 1651/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontram afixadas no placard do pavilhão principal desta
Escola as listas de antiguidade do pessoal não docente deste esta-
belecimento de ensino, reportadas a 31 de Dezembro de 2005.

O pessoal não docente dispõe de 30 dias consecutivos a contar
da data da publicação deste aviso para reclamação, nos termos do
artigo 96.o do referido decreto-lei.

26 de Janeiro de 2006. — A Presidente da Comissão Provisória,
Maria Emília Vasconcelos.

Direcção Regional de Educação de Lisboa

Agrupamento Vertical Almeida Garrett

Aviso n.o 1652/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 93.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e
para efeitos do disposto no mesmo diploma designadamente no seu
artigo 95.o, faz-se público que se encontra afixada na sala de pessoal
não docente deste Agrupamento a lista de antiguidade do pessoal
não docente com referência a 31 de Dezembro de 2005.

Para efeitos do n.o 1 do artigo 96.o do mesmo diploma, os fun-
cionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste
aviso no Diário da República para reclamação.

16 de Janeiro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
João Malta Coelho.

Escola Secundária de Cascais

Aviso n.o 1653/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada na sala de pessoal a lista de antiguidade
do pessoal não docente com referência a 31 de Dezembro de 2005.

Nos termos do artigo 96.o do mesmo diploma, os interessados dis-
põem de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso para
reclamação ao dirigente máximo do serviço.

25 de Janeiro de 2006. — Pela Presidente do Conselho Executivo,
(Assinatura ilegível.)

Agrupamento de Escolas Conde de Ourém

Aviso n.o 1654/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 132.o do ECD, conjugado com o artigo 95.o do Decre-
to-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontram
afixadas nos placards da sala de pessoal não docente e Secretaria
as listas de antiguidade do pessoal não docente reportadas a 31 de
Dezembro de 2005.

Nos termos do artigo 96.o do citado Decreto-Lei n.o 100/99, os
funcionários dispõem de 30 dias a contar do dia seguinte ao da publi-
cação do presente aviso no Diário da República para reclamação ao
dirigente máximo do serviço.

26 de Janeiro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria de São José Pereira Gil Ferreira.




